
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA Nº 6.548 DE 26 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Retifica a Portaria nº 6.542, de 10 de outubro de 2016, para fins de Nomeação da 

Comissão para avaliação de bens móveis inservíveis a Administração Pública. 

 

A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica retificado o Artigo 2º da Portaria nº 6.542, de 10 de outubro de 2016. 

Publicado no DIOEMS na data de 25/10/2016, página 19, passando a constar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º Os bens a serem avaliados estão relacionados abaixo: 

I -  Rolo Compactador Liso, Patrimônio Público Municipal com o nº: 1516. 

II -  Motoniveladora Fiat Allis, Modelo FG85, Patrimônio Público Municipal nº 1631. 

III -  Pá Carregadeira Fiat Allis, Modelo FR12B, Patrimônio Público nº: 2435. 

IV -  Caminhão VW 14.140, Placa AAD-1208, Patrimônio Público nº: 1654. 

V -  Caminhão Ford F-4000, Placa AAD-1207, Patrimônio Público nº: 1616. 

VI - Caminhão Volvo, Placa JYD-0267, Patrimônio Público nº: 10.326. 

VII -  Caminhão Carroceria aberta, Placa AIN-6180, Patrimônio Público nº: 1669. 

VIII - Camioneta F 1000 Ford HSD XL, Placa CMQ-3115, Patrimônio  nº: 7719. 

IX - Veículo Kombi VW, Placa ASB-0676, Patrimônio Público nº: 6890. 

X - Veículo Fiat Strada Fire Flex, Placa DSQ-5392, Patrimônio Público nº: 9450. 

XI - Veículo Gol 1.0, Placa AQW-5677, Patrimônio Público nº: 7284. 

XII - Veículo Gol 1.6, Placa ATN-3349, Patrimônio Público nº: 8050. 

XIII - Veículo Fiat Pálio Fire Flex, Placa AQC-5743, Patrimônio Público nº: 6722. 

XIV - Motocicleta 125 CG Honda Titan KS, Placa AKS-5282, Patrimônio nº: 3750. 

XV - Veículo Gol Special, Placa AMR-1670, Patrimônio Público Municipal nº: 4468. 

XVI - Veículo Fiat Pálio Fire Economy, Placa ASD-2520, Patrimônio Público nº: 7629.” 
 

Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 6.542/2016 permanecem inalteradas. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 26 dias do 

mês de outubro de 2016. 

 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 


